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FICA DETERMINADO A CRIAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA AS ENTIDADES SUBVENCIONADAS DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica determinado que as entidades subvencionadas pelo Município de Miguelópolis, a obrigatoriedade de criarem o Portal da Transparência, com discriminação de todas as receitas recebidas a qualquer título, remuneração dos empregados de forma detalhada de cada uma das rubricas que compõe o respectivo salário, bem como de todas as despesas efetuadas, nos termos da Lei Federal nº12.527 de 18 de novembro de 2011.
Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, proibido de efetuar repasses as entidades subvencionadas, que não criarem o portal de transparência no prazo de 45 dias, após a publicação desta Lei
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor no prazo de 45 dias após a sua publicação. 
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